
VEREADOR LUCAS CORDEIRO 
INDICAÇÃO Nº     /2025

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz

Assunto:  Solicitação que seja realizada ampla campanha de orientação, conscientização e incentivo à 
vacinação de gestantes contra a bronquiolite, especialmente por meio da imunização materna indicada 
para proteção dos recém-nascidos.

Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o Artigo 163 desta 
Casa Legislativa, que se oficie à  CONCESSIONÁRIA CCR,  que seja realizada ampla campanha de 
orientação, conscientização e incentivo à vacinação de gestantes contra a bronquiolite, especialmente 
por meio da imunização materna indicada para proteção dos recém-nascidos.

JUSTIFICATIVA

A bronquiolite é uma doença respiratória grave que acomete principalmente  bebês e crianças pequenas, 
podendo causar internações, complicações severas e, em casos extremos, óbito. A vacinação de gestantes, 
conforme protocolos  do  Ministério  da  Saúde  e  recomendações  científicas,  constitui  estratégia  eficaz  de 
proteção indireta dos recém-nascidos, reduzindo significativamente os riscos nos primeiros meses de vida.
Apesar da relevância da imunização, observa-se a necessidade de ampliar a divulgação das informações, 
esclarecer dúvidas e combater a desinformação, garantindo que as gestantes tenham pleno conhecimento 
sobre a segurança, a eficácia e a importância da vacinação.

A campanha sugerida poderá envolver:

• divulgação em unidades básicas de saúde, hospitais e maternidades;

• ações educativas com equipes de saúde da família;

• utilização de materiais informativos, redes sociais institucionais e meios de comunicação locais;

• orientação direta durante o pré-natal.

Tal iniciativa contribui para a redução de internações pediátricas, fortalece a atenção básica, promove a 
saúde preventiva e reafirma o compromisso do Município de Paraty com o cuidado integral à saúde materno-
infantil.

Diante do exposto, a presente indicação visa assegurar maior adesão à vacinação, proteção aos recém-
nascidos e melhoria dos indicadores de saúde pública no município.

Sala das sessões, em   dezembro de 2025.

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO

LUCAS CORDEIRO 
VEREADOR
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